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PIS/PASEP. CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito
de insumos, para fins de constituicdo de crédito das contribuicdes ndo
cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de
repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e servigos que
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na
impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do servico ou da
produgdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou
acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai
resultantes.

PIS/PASEP. CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. FRETES DE INSUMOS
ADQUIRIDOS COM ALIQUOTA ZERO.

Afinando-se ao conceito exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18 e
aplicando-se o “Teste de Subtracdao™, ¢ de se reconhecer o direito ao crédito
das contribui¢des sobre os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos
e sobre os fretes de insumos adquiridos com aliquota zero das contribuigdes,
eis que essenciais e pertinentes a atividade do contribuinte.

E de se atentar ainda, quanto aos fretes de insumos adquiridos com aliquota
zero, que a legislacdo ndo traz restricdo em relagdo a constituicdo de crédito
das contribui¢des por ser o frete empregado ainda na aquisi¢ao de insumos
tributados a aliquota zero, mas apenas as aquisicdes de bens ou servigos nao
sujeitos ao pagamento da contribuigao.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. CEREALISTA.
APROVEITAMENTO. VEDACAO.
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 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
 PIS/PASEP. CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 
 Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 PIS/PASEP. CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. FRETES DE INSUMOS ADQUIRIDOS COM ALÍQUOTA ZERO.
 Afinando-se ao conceito exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18 e aplicando-se o �Teste de Subtração�, é de se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos e sobre os fretes de insumos adquiridos com alíquota zero das contribuições, eis que essenciais e pertinentes à atividade do contribuinte.
 É de se atentar ainda, quanto aos fretes de insumos adquiridos com alíquota zero, que a legislação não traz restrição em relação à constituição de crédito das contribuições por ser o frete empregado ainda na aquisição de insumos tributados à alíquota zero, mas apenas às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. CEREALISTA. APROVEITAMENTO. VEDAÇÃO.
 A pessoa jurídica que exerce cumulativamente as atividades de limpeza, padronização, armazenagem e comercialização de produtos agrícolas, soja, milho e outros, não faz jus ao crédito presumido da agroindústria a título de PIS.
 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO.
 Os saldos credores trimestrais de créditos presumidos da agroindústria, a título de Cofins, não são passiveis de ressarcimento/compensação.
 PIS/PASEP. JUROS SELIC. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. SÚMULA CARF Nº 125.
 No ressarcimento das contribuições não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
 COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 
 Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 COFINS. CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. FRETES DE INSUMOS ADQUIRIDOS COM ALÍQUOTA ZERO.
 Afinando-se ao conceito exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18 e aplicando-se o �Teste de Subtração�, é de se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos e sobre os fretes de insumos adquiridos com alíquota zero das contribuições, eis que essenciais e pertinentes à atividade do contribuinte.
 É de se atentar, quanto aos fretes de insumos adquiridos com alíquota zero, que a legislação não traz restrição em relação à constituição de crédito das contribuições por ser o frete empregado ainda na aquisição de insumos tributados à alíquota zero, mas apenas às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. CEREALISTA. APROVEITAMENTO. VEDAÇÃO.
 A pessoa jurídica que exerce cumulativamente as atividades de limpeza, padronização, armazenagem e comercialização de produtos agrícolas, soja, milho e outros, não faz jus ao crédito presumido da agroindústria a título de Cofins.
 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO.
 Os saldos credores trimestrais de créditos presumidos da agroindústria, a título de Cofins, não são passiveis de ressarcimento/compensação.
 COFINS. JUROS SELIC. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. SÚMULA CARF Nº 125.
 No ressarcimento das contribuições não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial, para reformar o Acórdão recorrido reconhecendo os créditos de PIS e COFINS em relação aos fretes de produtos acabados e aos fretes de insumos adquiridos com alíquota zero, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento parcial em maior extensão e Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe negou provimento.
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
 
  Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão nº 3302-003.315, que possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
CRÉDITO BÁSICO. GLOSA POR FALTA DE COMPROVAÇÃO. PROVA APRESENTADA NA FASE IMPUGNATÓRIA. RESTABELECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. POSSIBILIDADE.
Se na fase impugnatória foram apresentados os documentos hábeis e idôneos, que comprovam o custo de aquisição de insumos aplicados no processo produtivo e o gasto com energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, restabelece-se o direito de apropriação dos créditos glosados, devidamente comprovados.
REGIME NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM FRETE. TRANSPORTE DE BENS SEM DIREITO A CRÉDITO OU DE TRANSPORTE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE
Por falta de previsão legal, não gera direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os gastos com o frete relativo ao transporte de mercadorias entre estabelecimentos da contribuinte, bem como os gastos com frete relativo às operações de compras de bens que não geram direito a crédito das referidas contribuições.
ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. BENEFICIAMENTO DE GRÃOS. INOCORRÊNCIA.
A atividade de beneficiamento de grãos, consistente na sua classificação, limpeza, secagem e armazenagem, não se enquadra na definição de atividade de produção agroindustrial, mas de produção agropecuária.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO AGROINDUSTRIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
Por expressa determinação legal, é vedado às cooperativas de produção agropecuária a apropriação de crédito presumido agroindustrial.
CRÉDITO PRESUMIDO AGROINDUSTRIAL. UTILIZAÇÃO MEDIANTE RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. CRÉDITO APURADO A PARTIR DO ANO-CALENDÁRIO 2006. SALDO EXISTENTE NO DIA 26/6/2011. POSSIBILIDADE.
1. O saldo dos créditos presumidos agroindustriais existente no dia 26/6/2011 e apurados a partir ano-calendário de 2006, além da dedução das próprias contribuições, pode ser utilizado também na compensação ou ressarcimento em dinheiro.
2. O saldo apurado antes do ano-calendário de 2006, por falta de previsão legal, não pode ser utilizado na compensação ou ressarcimento em dinheiro, mas somente na dedução do débito da respectiva contribuição.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. RECEITA DE VENDA COM SUSPENSÃO. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
Por expressa determinação legal (art. 8º, § 4º, II, da Lei 10.925/2004), é vedado a manutenção de créditos vinculados às receitas de venda efetuadas com suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins à pessoa jurídica que exerça atividade de cooperativa de produção agropecuária.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. RECEITA DE VENDA EXCLUÍDA DA BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
Por falta de previsão legal, não é permitido à pessoa jurídica que exerça atividade de cooperativa de produção agropecuária a manutenção de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins vinculados às receitas de venda excluídas da base de cálculo das referidas contribuições.
VENDA DE BENS E MERCADORIAS A COOPERADO. EXCLUSÃO DO ARTIGO 15, INCISO II DA MP Nº 2.158-35/2001. CARACTERIZAÇÃO DE ATO COOPERATIVO. LEI Nº 5.764/1971, ARTIGO 79. NÃO CONFIGURAÇÃO DE OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA NEM OPERAÇÃO DE MERCADO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 17 DA LEI Nº 11.033/2004. APLICAÇÃO DO RESP 1.164.716/MG. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, §2º DO RICARF.
As vendas de bens a cooperados pela cooperativa caracteriza ato cooperativo nos termos do artigo 79 da Lei nº 5.764/1971, não implicando tais operações em compra e venda, de acordo com o REsp nº 1.164.716/MG, julgado sob a sistemática de recursos repetitivos e de observância obrigatória nos julgamentos deste Conselho, conforme artigo 62, §2º do RICARF. Destarte não podem ser consideradas como vendas sujeitas à alíquota zero ou não incidentes, mas operações não sujeitas à incidência das contribuições, afastando a aplicação do artigo 17 da Lei 11.033/2004 que dispôs especificamente sobre vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência, mas não genericamente sobre parcelas ou operações não incidentes.
CRÉDITO ESCRITURAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS. DEDUÇÃO, RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
Independentemente da forma de utilização, se mediante de dedução, compensação ou ressarcimento, por expressa vedação legal, não está sujeita atualização monetária ou incidência de juros moratórios, o aproveitamento de crédito apurado no âmbito do regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins.�
Insatisfeito, o sujeito passivo interpôs Recurso Especial contra o r. acórdão, insurgindo-se com as seguintes discussões: (i) dos fretes sobre operações de transferências de mercadorias; (ii) dos fretes sobre compras de fertilizantes e sementes; (iii) do crédito presumido � atividade agroindustrial � produção das mercadorias de origem vegetal classificadas nos capítulos 8 a 12 da NCM; (iv) possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS e Cofins (v) previsão legal para a incidência da Selic.
Efetuado o exame de admissibilidade pelo Presidente da Terceira Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, e, após a apresentação de Agravo pelo contribuinte, mediante reexame da admissibilidade pelo Presidente da CSRF, foi dado seguimento ao recurso especial relativamente às matérias �possibilidade de tomada de créditos de PIS/Cofins sobre despesas com fretes relativos a transferência de insumos e mercadorias entre estabelecimentos (61.697.4499 e 61.697.4352)�, �possibilidade de tomada de créditos de PIS/Cofins sobre despesas com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas à alíquota zero (fertilizantes e sementes � 61.697.999)�; �enquadramento da atividade de beneficiamento de grão como atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS/Cofins (61.697.4350) e �correção dos créditos pela taxa Selic (61.697.4353)�.
Contrarrazões ao recurso foram apresentadas pela Fazenda Nacional, que apresentou, dentre outros, os seguintes argumentos:
Permitir que o contribuinte se credite de despesas necessárias, nos termos da legislação do imposto de renda redundaria em um aumento na distorção na base de cálculo dos tributos;
Como visto, na busca pela definição do que deva ser considerado insumo, para fins de creditamento do PIS e da COFINS, deve-se adotar um conceito que esteja situado entre a noção de matéria prima, produtos intermediários e material de embalagem do IPI e a ideia de despesas necessárias do IRPJ, compatibilizando-se, assim, a não cumulatividade com a materialidade daquelas contribuições;
Há vedação expressa quanto a incidência de juros compensatórios no ressarcimento de créditos de PIS e de Cofins não-cumulativos;
A autorização para ressarcir ou compensar o crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 conforme o inc. I e inc. e II do art. 36 opera efeitos para pedidos de compensação/ressarcimento realizados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação da lei, isto é, a partir de 01/11/2009, tendo em vista que a publicação da Lei 12.058/2009 ocorreu em 14/10/2009; 
Uma vez que a própria Lei estipulou expressamente que a compensação na forma do art. 36 não pode ser aplicada para pedidos de compensação anteriores ao mês subsequente à publicação da lei (novembro de 2009), deve ser negado provimento ao recurso especial do contribuinte neste ponto;
Os artigos 13 e 15 da Lei n° 10.833, de 2003, vedam expressamente a incidência da taxa Selic sobre crédito oriundo de ressarcimento de PIS e Cofins não-cumulativa, na medida em que estabelecem que o aproveitamento dessa modalidade de crédito não ensejará atualização monetária ou incidência de juros.
É o relatório.



 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-007.593, de 20/11/2018, proferido no julgamento do processo 13161.001374/2007-26, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-007.593):
"Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, entendo que devo conhecê-lo, eis que atendidos os requisitos de conhecimento constantes do art. 67 do RICARF/2015 � Portaria MF 343/15 com alterações posteriores. O que concordo com o exame de admissibilidade constante do Despacho de agravo.
Eis o que diz o Despacho de agravo (Grifos meus):
�[...]
O escopo do agravo, nestes termos, é avaliar a adequação do despacho questionado ao recurso especial originalmente formulado pelo interessado, sendo inadmissível inovação destinada a suprir deficiência na demonstração inicial da divergência. 
O despacho agravado, comum a todos eles, concluiu pelo não seguimento nos seguintes termos: 
(...) 
Demonstração da legislação interpretada divergentemente
[...]
Essa fundamentação alcança as cinco matérias que o recorrente queria levar ao colegiado superior, a saber, a: 
1) possibilidade de tomada de créditos de PIS/COFINS sobre 
1.1 despesas com fretes relativos a transferências de insumos e mercadorias entre estabelecimentos (61.697.4499 e 61.697.4352); 
1.2) despesas com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas a alíquota zero: fertilizantes e sementes (61.697.9999); 
2) Enquadramento da atividade de beneficiamento de grão como atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS/COFINS (61.697.4350); 
3) Possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS (61.697.4350);
4) correção dos créditos pela taxa SELIC (61.697.4353) 
O agravo apresentado procura demonstrar que o recurso especial cumpriu todos os requisitos regimentais, em especial, a indicação da legislação contrariada. Pede, ao final, que seja dado seguimento a ele na íntegra.
Com respeito às duas primeiras matérias, afirma que o recurso teria apontado que a legislação contrastada nos acórdãos seria o art. 3º, incisos II e IX das leis instituidoras da não-cumulatividade das contribuições (10.637 e 10.833); quanto à terceira, seria o art. 13 da mesma Lei 10.833, já que o paradigma entendeu que ele não se aplicaria quando houvesse impedimento por parte da Administração. 
Esses os fatos. 
Para começar, deve ser enfatizado que os recursos foram apresentados quando já estava em vigor a Portaria MF 39, de fevereiro de 2016, que alterou a redação do § 1º do art. 67 do RICARF para: 
§1º Não será conhecido o recurso que não demonstrar a legislação tributária interpretada de forma divergente. 
Veja-se que, com essa alteração, que retirou a expressão "de forma objetiva" antes presente e que vinha levando à interpretação, aqui repetida, de que o parágrafo estaria a impor a indicação precisa e expressa do dispositivo legal interpretado divergentemente, apenas se exige que haja demonstração da legislação tributária que teria sido interpretada de forma divergente. Não se exige, de modo algum, que haja indicação expressa de algum dispositivo legal específico.
Essa interpretação menos rigorosa já foi mesmo adotada pela própria Câmara Superior de Recursos Fiscais1:
[...]
Demais disso, é mesmo fato, como apontado no agravo, que o recurso especial apresentado trazia sim menções às legislações contrariadas. É certo que ele não está estruturado do modo exemplar que caracteriza o despacho que o examinou. Em especial, não destaca ele tópico específico para demonstrar o cumprimento, um a um, dos requisitos previstos no art. 67 do RICARF. Ele principia pela enunciação da matéria que entende ter sido analisada divergentemente, seguida de imediata indicação e transcrição da ementa do pretendido paradigma, passando, ato contínuo, a demonstrar a divergência em si. 
Isso, não obstante, é igualmente certo que o RICARF, e antes dele o próprio Decreto 70.235, não estabelecem forma rígida para apresentação dos recursos neles previstos. Por isso, ainda que a menção aos atos legais não seja bem ordenada, há de ser reconhecida, e superado, portanto, o óbice apontado. 
E, por economia processual, vê-se desnecessário o retorno dos autos à Câmara recorrida para o exame do cumprimento do requisito material de demonstração da divergência em relação às cinco matérias. Ela é manifesta. 
Com efeito, a primeira, exatamente na forma como enfrentada no recorrido, o foi no primeiro paradigma arrolado. Lá, contrariamente ao que se decidiu aqui, entendeu-se possível a tomada de créditos sobre fretes pagos para o transporte de mercadorias entre estabelecimentos. O mesmo se passa com as outras duas, bastando a leitura de suas ementas para se ver que se trata da mesma matéria com conclusões opostas. 
Constata-se, assim, a presença dos pressupostos de conhecimento do agravo e a necessidade de reforma do despacho questionado. Por tais razões, propõe-se que o agravo seja ACOLHIDO para DAR seguimento ao recurso especial relativamente às matérias "possibilidade de tomada de créditos de PIS/COFINS sobre despesas com fretes relativos a transferências de insumos e mercadorias entre estabelecimentos (61.697.4499 e 61.697.4352)"; "possibilidade de tomada de créditos de PIS/COFINS sobre despesas com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas a alíquota zero: fertilizantes e sementes (61.697.9999)"; "enquadramento da atividade de beneficiamento de grão como atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS/COFINS (61.697.4350)"; "possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS (61.697.4350)" e "correção dos créditos pela taxa SELIC (61.697.4353)".
Vê-se que, relativamente ao item:
Créditos de fretes sobre operação de transferência de mercadorias, houve demonstração de divergência entre os arestos, vez que o aresto recorrido interpretou de uma forma o inciso IX das Leis 10.637/02 e 10.833/03, diferentemente dos indicados como paradigmas que reconheceram o direito ao crédito sobre o mesmo item;
Créditos de fretes sobre compras de fertilizantes e sementes. O aresto recorrido entendeu pela impossibilidade de se constituir crédito sobre o custo de transporte, vez que a mercadoria importada transportada não teria sido onerada pelas contribuições. E os paradigmas se direcionam pelo reconhecimento dos mesmos créditos, vez que o custo do transporte não se vincula ao tratamento tributário dada às mercadorias objeto desse transporte.
Enquadramento da atividade de beneficiamento de grão como atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS/COFINS 
Da mesma forma, houve a divergência, vez que o aresto paradigma reconhece o direito a apuração e ressarcimento do crédito sobre essas mercadorias classificadas nos capítulos 8 a 12 do NCM.
Possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS 
Vide item acima.
Taxa Selic, da mesma forma houve a divergência. 
Em vista de todo o exposto, conheço o Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo na parte admitida em despacho de agravo � ou seja, das seguintes matérias:
Possibilidade de tomada de créditos de PIS e Cofins sobre despesas com fretes relativos a transferências de insumos e mercadorias entre estabelecimentos;
Possibilidade de tomada de créditos de PIS e Cofins sobre despesas com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas à alíquota zero (fertilizantes e sementes); e
Enquadramento da atividade de beneficiamento de grão como atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS/COFINS 
Possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS 
Correção dos créditos pela taxa Selic.
Ventiladas tais considerações, quanto às duas primeiras matérias trazidas e que envolvem a constituição de crédito de PIS e Cofins, passo a discorrer. 
No que tange à discussão envolvendo a possibilidade ou não de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre os custos de fretes nas transferências internas de mercadorias, recorda-se que essa discussão já foi apreciada por nossa turma, tendo sido firmado posicionamento de que os custos de frete de mercadorias entre estabelecimentos gerariam o direito à constituição e crédito.
Frise-se a ementa do acórdão 9303-005.156:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2008 a 30/09/2008
CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo.
Não obstante à observância do critério da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso IX, da Lei 10.637/02 eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na �operação� de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se harmoniza com a intenção do legislador ao trazer o termo �frete na operação de venda�, e não �frete de venda� quando impôs dispositivo tratando da constituição de crédito das r. contribuições.
CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIAS PRIMAS ENTRE ESTABELECIMENTOS
Os fretes na transferência de matérias primas entre estabelecimentos, essenciais para a atividade do sujeito passivo, eis que vinculados com as etapas de industrialização do produto e seu objeto social, devem ser enquadrados como insumos, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso II, da Lei 10.637/02. Cabe ainda refletir que tais custos nada diferem daqueles relacionados às máquinas de esteiras que levam a matéria-prima de um lado para o outro na fábrica para a continuidade da produção/industrialização/beneficiamento de determinada mercadoria/produto.�
Nesse ínterim, proveitoso citar os acórdãos 9303-005.155, 9303-005.154, 9303-005.153, 9303-005.152, 9303-005.151, 9303-005.150, 9303-005.116, 9303-006.136, 9303-006.135, 9303-006.134, 9303-006.133, 9303-006.132, 9303-006.131, 9303-006.130, 9303-006.129, 9303-006.128, 9303-006.127, 9303-006.126, 9303-006.125, 9303-006.124, 9303-006.123, 9303-006.122, 9303-006.121, 9303-006.120, 9303-006.119, 9303-006.118, 9303-006.117, 9303-006.116, 9303-006.115, 9303-006.114, 9303-006.113, 9303-006.112, 9303-006.111, 9303-005.135, 9303-005.134, 9303-005.133, 9303-005.132, 9303-005.131, 9303-005.130, 9303-005.129, 9303-005.128, 9303-005.127, 9303-005.126, 9303-005.125, 9303-005.124, 9303-005.123, 9303-005.122, 9303-005.121, 9303-005.127, 9303-005.126, 9303-005.125, 9303-005.124, 9303-005.123, 9303-005.122, 9303-005.121, 9303-005.120, 9303-005.119, 9303-005.118, 9303-005.117, 9303-006.110, 9303-004.311, etc.
Não obstante, para melhor elucidar meu entendimento, passo a discorrer a priori sobre o conceito de insumos, vez que influenciará na questão da segmentação das atividades da recorrente.
Primeiramente, sobre os critérios a serem observados para a conceituação de insumo para a constituição do crédito do PIS e da Cofins trazida pela Lei 10.637/02 e Lei 10.833/03, não é demais enfatizar que se tratava de matéria controvérsia � pois em fevereiro de 2018 o STJ, em sede de recurso repetitivo, definiu que o conceito de insumo, para fins de constituição de crédito de PIS e de Cofins, deve observar o critério da essencialidade e relevância � considerando-se a imprescindibilidade do item para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte..
Definiu, ainda, ser ilegal a disciplina de creditamento prevista nas IN SRF 247 e 404 que, por sua vez, traz um entendimento mais restritivo que descrita na lei. 
Nessa linha, efetivamente a Constituição Federal não outorgou poderes para a autoridade fazendária para se definir livremente o conteúdo da não cumulatividade. 
O que, por conseguinte, ainda que o acórdão do STJ não tenha sido publicado, tal como já entendia, expresso que a devida observância da sistemática da não cumulatividade exige que se avalie a natureza das despesas incorridas pela contribuinte � considerando a legislação vigente, bem como a natureza da sistemática da não cumulatividade.
Sempre que estas despesas/custos se mostrarem essenciais ao exercício de sua atividade, devem implicar, a rigor, no abatimento de tais despesas como créditos descontados junto à receita bruta auferida. 
Importante recordar que no IPI se tem critérios objetivos (desgaste durante o processo produtivo em contato direto com o bem produzido ou composição ao produto final), enquanto, no PIS e na COFINS essa definição sofre contornos subjetivos.
Tenho que, para se estabelecer o que é o insumo gerador do crédito do PIS e da COFINS, ao meu sentir, torna-se necessário analisar a essencialidade do bem ao processo produtivo da recorrente, ainda que dele não participe diretamente. 
Continuando, frise-se tal entendimento que vincula o bem e serviço para fins de instituição do crédito do PIS e da Cofins com a essencialidade no processo produtivo o Acórdão 3403-002.765 � que, por sua vez, traz em sua ementa:
"O conceito de insumo, que confere o direito de crédito de PIS/Cofins não-cumulativo, não se restringe aos conceitos de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, tal como traçados pela legislação do IPI. A configuração de insumo, para o efeito das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, depende da demonstração da aplicação do bem e serviço na atividade produtiva concretamente desenvolvida pelo contribuinte."
Vê-se que na sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS o conteúdo semântico de insumo é mais amplo do que aquele da legislação do IPI, porém mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os �bens� e serviços que integram o custo de produção.
Ademais, vê-se que, dentre todas as decisões do CARF e do STJ, é de se constatar que o entendimento predominante considera o princípio da essencialidade para fins de conceituação de insumo.
Não obstante à jurisprudência dominante, importante discorrer sobre o tema desde a instituição da sistemática não cumulativa das r. contribuições.
Em 30 de agosto de 2002, foi publicada a Medida Provisória 66/02, que dispôs sobre a sistemática não cumulativa do PIS, o que foi reproduzido pela Lei 10.637/02 (lei de conversão da MP 66/02) que, em seu art. 3º, inciso II, autorizou a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda. 
É a seguinte a redação do referido dispositivo:
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
[...]
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;�
Em relação à COFINS, tem-se que, em 31 de outubro de 2003, foi publicada a MP 135/03, convertida na Lei 10.833/03, que dispôs sobre a sistemática não cumulatividade dessa contribuição, destacando o aproveitamento de créditos decorrentes da aquisição de insumos em seu art. 3º, inciso II, em redação idêntica àquela já existente para o PIS/Pasep, in verbis (Grifos meus):
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
[...]
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)�.
Posteriormente, em 31 de dezembro de 2003, foi publicada a Emenda Constitucional 42/2003, sendo inserida ao ordenamento jurídico o § 12 ao art. 195:
�Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições:
[...]
§12 A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não cumulativas.�
Com o advento desse dispositivo, restou claro que a regulamentação da sistemática da não cumulatividade aplicável ao PIS e à COFINS ficaria sob a competência do legislador ordinário.
Vê-se, portanto, em consonância com o dispositivo constitucional, que não há respaldo legal para que seja adotado conceito excessivamente restritivo de "utilização na produção" (terminologia legal), tomando-o por "aplicação ou consumo direto na produção" e para que seja feito uso, na sistemática do PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, do mesmo conceito de "insumos" adotado pela legislação própria do IPI.
Nessa lei, há previsão para que sejam utilizados apenas subsidiariamente os conceitos de produção, matéria prima, produtos intermediários e material de embalagem previstos na legislação do IPI.
Ademais, a sistemática da não cumulatividade das contribuições é diversa daquela do IPI, visto que a previsão legal possibilita a dedução dos valores de determinados bens e serviços suportados pela pessoa jurídica dos valores a serem recolhidos a título dessas contribuições, calculados pela aplicação da alíquota correspondente sobre a totalidade das receitas por ela auferidas.
Não menos importante, vê-se que, para fins de creditamento do PIS e da COFINS, admite- se também que a prestação de serviços seja considerada como insumo, o que já leva à conclusão de que as próprias Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 ampliaram a definição de "insumos", não se limitando apenas aos elementos físicos que compõem o produto.
Nesse ponto, Marco Aurélio Grego (in "Conceito de insumo à luz da legislação de PIS/COFINS", Revista Fórum de Direito Tributário RFDT, ano1, n. 1, jan/fev.2003, Belo Horizonte: Fórum, 2003) diz que será efetivamente insumo ou serviço com direito ao crédito sempre que a atividade ou a utilidade forem necessárias à existência do processo ou do produto ou agregarem (ao processo ou ao produto) alguma qualidade que faça com que um dos dois adquira determinado padrão desejado. 
Sendo assim, seria insumo o serviço que contribua para o processo de produção � o que, pode-se concluir que o conceito de insumo efetivamente é amplo, alcançando as utilidades/necessidades disponibilizadas através de bens e serviços, desde que essencial para o processo ou para o produto finalizado, e não restritivo tal como traz a legislação do IPI.
Frise-se que o raciocínio de Marco Aurélio Greco traz, para tanto, os conceitos de essencialidade e necessidade ao processo produtivo.
O que seria inexorável se concluir também pelo entendimento da autoridade fazendária que, por sua vez, validam o creditamento apenas quando houver efetiva incorporação do insumo ao processo produtivo de fabricação e comercialização de bens ou prestação de serviços, adotando o conceito de insumos de forma restrita, em analogia à conceituação adotada pela legislação do IPI, ferindo os termos trazidos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que, por sua vez, não tratou, tampouco conceituou dessa forma.
Resta, por conseguinte, indiscutível a ilegalidade das Instruções Normativas SRF 247/02 e 404/04 quando adotam a definição de insumos semelhante à da legislação do IPI. Tal como expressou o STJ em recente decisão.
As Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil que restringem o conceito de insumos, não podem prevalecer, pois partem da premissa equivocada de que os créditos de PIS e COFINS teriam semelhança com os créditos de IPI.
Isso, ao dispor:
 O art. 66, § 5º, inciso I, da IN SRF 247/02 o que segue (Grifos meus):
�Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
[...]
§ 5º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: (Incluído)
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: (Incluído)
Matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; (Incluído)
Os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. (Incluído)
[...]�
art. 8º, § 4ª, da IN SRF 404/04 (Grifos meus):
�Art. 8 º Do valor apurado na forma do art. 7 º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
[...]
§ 4 º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: 
- utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; 
II - utilizados na prestação de serviços: 
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e 
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no país, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. 
[...]�
Tais normas infraconstitucionais restringiram o conceito de insumo para fins de geração de crédito de PIS e COFINS, aplicando-se os mesmos já trazidos pela legislação do IPI. O que entendo que a norma infraconstitucional não poderia extrapolar essa conceituação frente a intenção da instituição da sistemática da não cumulatividade das r. contribuições.
Considerando que as Leis 10.637/02 e 10.833/03 trazem no conceito de insumo:
Serviços utilizados na prestação de serviços;
Serviços utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda;
Bens utilizados na prestação de serviços;
Bens utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda;
Combustíveis e lubrificantes utilizados na prestação de serviços;
Combustíveis e lubrificantes utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
Vê-se claro, portanto, que não poder-se-ia considerar para fins de definição de insumo o trazido pela legislação do IPI, já que serviços não são efetivamente insumos, se considerássemos os termos dessa norma.
Não obstante, depreendendo-se da análise da legislação e seu histórico, bem como intenção do legislador, entendo também não ser cabível adotar de forma ampla o conceito trazido pela legislação do IRPJ como arcabouço interpretativo, tendo em vista que nem todas as despesas operacionais consideradas para fins de dedução de IRPJ e CSLL são utilizadas no processo produtivo e simultaneamente tratados como essenciais à produção.
Ora, o termo "insumo" não devem necessariamente estar contidos nos custos e despesas operacionais, isso porque a própria legislação previu que algumas despesas não operacionais fossem passíveis de creditamento, tais como Despesas Financeiras, energia elétrica utilizada nos estabelecimentos da empresa, etc. 
O que entendo que os itens trazidos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03 que geram o creditamento, são taxativos, inclusive porque demonstram claramente as despesas, e não somente os custos que deveriam ser objeto na geração do crédito dessas contribuições. Eis que, se fossem exemplificativos, nem poderiam estender a conceituação de insumos as despesas operacionais que nem compõem o produto e serviços � o que até prejudicaria a inclusão de algumas despesas que não contribuem de forma essencial na produção.
Com efeito, por conseguinte, pode-se concluir que a definição de �insumos� para efeito de geração de crédito das r. contribuições, deve observar o que segue:
Se o bem e o serviço são considerados essenciais na prestação de serviço ou produção;
Se a produção ou prestação de serviço são dependentes efetivamente da aquisição dos bens e serviços � ou seja, sejam considerados essenciais. 
Tanto é assim que, em julgado recente, no REsp 1.246.317, a Segunda Turma do STJ reconheceu o direito de uma empresa do setor de alimentos a compensar créditos de PIS e Cofins resultantes da compra de produtos de limpeza e de serviços de dedetização, com base no critério da essencialidade.
Para melhor transparecer esse entendimento, trago a ementa do acórdão (Grifos meus):
�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes. 
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório ".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos. 
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido.�
Aquele colegiado entendeu que a assepsia do local, embora não esteja diretamente ligada ao processo produtivo, é medida imprescindível ao desenvolvimento das atividades em uma empresa do ramo alimentício.
Em outro caso, o STJ reconheceu o direito aos créditos sobre embalagens utilizadas para a preservação das características dos produtos durante o transporte, condição essencial para a manutenção de sua qualidade (REsp 1.125.253). O que, peço vênia, para transcrever a ementa do acórdão:
�COFINS � NÃO CUMULATIVIDADE � INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA � POSSIBILIDADE � EMBALAGENS DE ACONDICIONAMENTO DESTINADAS A PRESERVAR AS CARACTERÍSTICAS DOS BENS DURANTE O TRANSPORTE, QUANDO O VENDEDOR ARCAR COM ESTE CUSTO � É INSUMO NOS TERMOS DO ART. 3º, II, DAS LEIS N. 10.637/2002 E 10.833/2003.
1. Hipótese de aplicação de interpretação extensiva de que resulta a simples inclusão de situação fática em hipótese legalmente prevista, que não ofende a legalidade estrita.
Precedentes.
2. As embalagens de acondicionamento, utilizadas para a preservação das características dos bens durante o transporte, deverão ser consideradas como insumos nos termos definidos no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 sempre que a operação de venda incluir o transporte das mercadorias e o vendedor arque com estes custos.�
Torna-se necessário se observar o princípio da essencialidade para a definição do conceito de insumos com a finalidade do reconhecimento do direito ao creditamento ao PIS/Cofins não-cumulativos.
Sendo assim, entendo não ser aplicável o entendimento de que o consumo de tais bens e serviços sejam utilizados DIRETAMENTE no processo produtivo, bastando somente serem considerados como essencial à produção ou atividade da empresa.
Nessa linha, aguardamos o transito em julgado da decisão do STJ proferida após apreciação, em sede de repetitivo, do REsp1.221.170 � e que trouxe, pelas discussões e votos proferidos, o mesmo entendimento já aplicável pelas suas turmas e pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Privilegiando, assim, a segurança jurídica que tanto merece a Fazenda Nacional e o sujeito passivo.
Passadas tais considerações, tenho que os custos de fretes de mercadorias entre estabelecimentos são essenciais e pertinentes à sua atividade. O que geraria crédito de PIS e Cofins.
Proveitoso ainda trazer que, recentemente, a PGFN publicou a Nota SEI 63/18 � dispondo sobre o conceito de insumo para fins de constituição de crédito de PIS e Cofins não cumulativo, considerando o decidido, em sede de repetitivo, pelo STJ que, por sua vez, entendeu ser ilegal a disciplina de creditamento prevista nas INs SRF 247/2002 e 404/2004.
Traz, em síntese, que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
E que para constatarmos que tal item seria essencial e pertinente à atividade do sujeito passivo, seria importante fazer o �teste de subtração�. Eis a parte que traduz esse teste:
�[...] 
41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito de insumos, que se trata da �própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�.
Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto.
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço.
Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo. [...]�
Ou seja, se aplicarmos o teste de subtração para tal custo � a atividade do sujeito passivo seria efetivamente prejudicada.
Em vista do exposto e, considerando o entendimento que esse Colegiado tem proferido, voto por dar provimento ao recurso nessa parte, reconhecendo o direito ao crédito das contribuições sobre os fretes de mercadorias entre estabelecimentos.
Continuando, relativamente à outra discussão, qual seja, possibilidade de tomada de créditos de PIS e Cofins sobre despesas com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas à alíquota zero (fertilizantes e sementes), entendo que tais fretes são essenciais e pertinentes à atividade do sujeito passivo � o que geraria crédito de PIS e Cofins.
Ora, é de se atentar que a legislação não traz restrição em relação à constituição de crédito das contribuições por ser o frete empregado ainda na aquisição de insumos tributados à alíquota zero, mas apenas às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição � art. 3º, § 2º, inciso II, das Leis 10.637/02 e 10.833/03.
Não há vedação legal e tais custos são essenciais à sua atividade. É de se clarificar que a constituição do crédito observou tão somente os valores referentes às despesas de fretes dos produtos, e não os valores de aquisição dos insumos adquiridos com alíquota zero das contribuições.
Em vista do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo nessa parte.
(...)
Direcionando-me para a última matéria trazida em recurso, qual seja, se há ou não correção pela taxa Selic sobre os créditos da Contribuição para o PIS e Cofins, decorrentes da aplicação do regime da não cumulatividade, independentemente da forma de aproveitamento, curvo-me à Súmula CARF 125, recém-publicada � que já definiu entendimento no âmbito administrativo:
�Súmula CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Sendo assim, nessa parte, nego provimento ao recurso do contribuinte.
Diante do exposto, conheço o Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo e dou provimento parcial ao seu recurso."
(...)
"Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, discordo de sua conclusão, quanto ao enquadramento da atividade de cerealista, como atividade industrial, para efeito de gozo do crédito presumido da agroindústria do PIS e da Cofins, e, consequentemente, quanto ao ressarcimento/compensação do seu saldo credor trimestral.
O contribuinte pleiteia créditos presumidos da agroindústria, a título de PIS e da Cofins, calculados sobre os custos das aquisições de produtos agrícolas in natura (soja e milho), beneficiados e vendidos por ele também in natura.
No entanto, somente faz jus a esse crédito as pessoas jurídicas produtoras de mercadorias de origem animal e vegetal, conforme estabelece a Lei nº 10.925, de 23 de junho de 2004, que assim dispõe:
"Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;
(...);
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
(...).
§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo o aproveitamento:
I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; (destaques não originais)
(...)."
No presente caso, conforme demonstrados nos autos, o contribuinte não utilizou os produtos agrícolas, soja e milho, como matérias-primas para a fabricação de produtos derivados desses cereais. Não houve industrialização alguma. Os cereais foram adquiridos, beneficiados e comercializados in natura nos mercados interno e externo. De fato, o contribuinte exerceu apenas e tão somente as atividades de limpar, secar, padronizar, armazenar e comercializar os cereais, soja e milho, in natura, ou seja, exerceu atividade agrícola que se enquadra no § 4º, inciso I, do art. 8º, da Lei nº 10.925/2004, citado e transcrito anteriormente, que veda, de forma expressa, o aproveitamento de crédito presumido da agroindústria para tal atividade.
Além disto, segundo o disposto no art. 8º, citado e transcrito anteriormente, a pessoa jurídica para ter direito ao crédito presumido da agroindústria deve produzir mercadorias classificadas nos capítulos e códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul elencados no caput do artigo. As mercadorias produzidas industrialmente devem ser destinadas à alimentação humana ou animal e as pessoas jurídicas produtoras devem adquirir as matérias-primas de pessoas físicas, de cerealista ou de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e/ ou de cerealista, conforme previsto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de junho de 2004.
Quanto ao ressarcimento/compensação do saldo credor do crédito presumido da agroindústria, ora reclamado, embora o julgamento desta matéria tenha ficado prejudicado, em virtude do não reconhecimento do direito de o contribuinte aproveitar tais créditos, demonstra-se, a seguir, a falta de amparo legal para o seu ressarcimento/compensação.
O crédito presumido da agroindústria referente ao PIS e à Cofins foi inicialmente instituído pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003, art. 3º, § 11, foi extinto pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004, art. 16, convertida da MP nº 183, de 30/4/2004. Contudo, esta mesma lei o reinstituiu, nos termos do art. 8º, já citado e transcrito anteriormente, e art. 15, que assim dispõe:
"Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (destaque não original)
[...]."
Ora, segundo o disposto nos art. 8º e 15, citados e transcritos anteriormente, o crédito presumido da agroindústria somente pode ser utilizado para a dedução da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, inexistindo previsão legal para o ressarcimento/compensação.
Com efeito, não é despiciendo reiterar que a compensação e o ressarcimento admitidos pelo art. 6º da Lei n° 10.833, de 2003, contemplam unicamente aos créditos apurados na forma do art. 3º daquela lei, assim dispondo:
"Art. 6º A Cofins não incidirá sobre as receias decorrentes das operações de:
[...];
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art 3º, para fins de: (destaque não original)
[...]."
Neste diapasão, a IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, dispõe em seu art. 21:
�Art. 21. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637. de 30 de dezembro de 2002. e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados na dedução de débitos das respectivas contribuições, poderão sê-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições de que trata esta Instrução Normativa, se decorrentes de: (destaque não original)
[...].� 
Segundo, estes dispositivos legais, apenas os créditos apurados na forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, podem ser objeto de pedido de restituição/compensação, ou seja, os créditos sobre insumos adquiridos com incidência da contribuição cujo ônus do pagamento efetivo é do adquirente.
Os créditos presumidos da agroindústria não são apurados na forma daquele artigo, mas sim nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 10.925, de 23/07/2004. Já suas utilizações estão previstas no próprio art. 8º e no art. 15, desta mesma lei, citados e transcritos anteriormente, ou seja, podem ser utilizados apenas e tão somente para dedução da contribuição devida em cada período de apuração.
Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial do contribuinte, quanto ao aproveitamento de crédito presumido da agroindústria, a título de PIS e Cofins, e, consequentemente, não reconhecer o seu direito ao ressarcimento/compensação de tais créditos."
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial do contribuinte foi conhecido e, no mérito, o colegiado deu-lhe provimento parcial, para reconhecer os créditos de PIS e COFINS em relação aos fretes de produtos acabados e aos fretes relativos ao transporte de insumos adquiridos com alíquota zero. 
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
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A pessoa juridica que exerce cumulativamente as atividades de limpeza,
padronizagdo, armazenagem e comercializagdo de produtos agricolas, soja,
milho e outros, ndo faz jus ao crédito presumido da agroindustria a titulo de
PIS.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO/
COMPENSACAO. VEDACAO.

Os saldos credores trimestrais de créditos presumidos da agroindustria, a
titulo de Cofins, ndo sdo passiveis de ressarcimento/compensagao.

PIS/PASEP. JUROS SELIC. CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS.
SUMULA CARF N° 125.

No ressarcimento das contribui¢des ndo cumulativas ndo incide corregdo
monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de
2003.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007

COFINS. CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito
de insumos, para fins de constituicdo de crédito das contribuicdes ndo
cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de
repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e servigos que
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na
impossibilidade ou inutilidade da mesma prestagdio do servico ou da
producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou
acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai
resultantes.

COFINS. CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. FRETES DE INSUMOS
ADQUIRIDOS COM ALIQUOTA ZERO.

Afinando-se ao conceito exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18 e
aplicando-se o “Teste de Subtracdao™, ¢ de se reconhecer o direito ao crédito
das contribui¢des sobre os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos
e sobre os fretes de insumos adquiridos com aliquota zero das contribuigdes,
eis que essenciais e pertinentes a atividade do contribuinte.

E de se atentar, quanto aos fretes de insumos adquiridos com aliquota zero,
que a legislagdo ndo traz restricdo em relagdo a constitui¢do de crédito das
contribui¢cdes por ser o frete empregado ainda na aquisicdo de insumos
tributados a aliquota zero, mas apenas as aquisicdes de bens ou servigos nao
sujeitos ao pagamento da contribuigao.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. CEREALISTA.
APROVEITAMENTO. VEDACAO.
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A pessoa juridica que exerce cumulativamente as atividades de limpeza,
padronizagdo, armazenagem e comercializagdo de produtos agricolas, soja,
milho e outros, ndo faz jus ao crédito presumido da agroindustria a titulo de
Cofins.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO/
COMPENSACAO. VEDACAO.

Os saldos credores trimestrais de créditos presumidos da agroindustria, a
titulo de Cofins, ndo sdo passiveis de ressarcimento/compensagao.

COFINS. JUROS SELIC. CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS.
SUMULA CARF N° 125.

No ressarcimento das contribui¢des ndo cumulativas ndo incide corregdo
monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de

2003.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento
parcial, para reformar o Acordao recorrido reconhecendo os créditos de PIS e COFINS em
relagdo aos fretes de produtos acabados e aos fretes de insumos adquiridos com aliquota
zero, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Erika Costa
Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento parcial em
maior extensdo e Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe negou provimento.

(Assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas — Presidente em exercicio e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa
Possas (Presidente em Exercicio), Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori
Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika
Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra o
Acordao n°® 3302-003.315, que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007

CREDITO BASICO. GLOSA POR FALTA DE COMPROVACAO.
PROVA  APRESENTADA NA  FASE  IMPUGNATORIA.
RESTABELECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.
POSSIBILIDADE.
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Se na fase impugnatoria foram apresentados os documentos hdbeis e
idoneos, que comprovam o custo de aquisi¢do de insumos aplicados
no processo produtivo e o gasto com energia elétrica consumida nos
estabelecimentos da pessoa juridica, restabelece-se o direito de
apropriagdo dos créditos glosados, devidamente comprovados.

REGIME NAO CUMULATIVO. GASTOS COM  FRETE.
TRANSPORTE DE BENS SEM DIREITO A CREDITO OU DE
TRANSPORTE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS.
DIREITO DE APROPRIACAO DE CREDITO. IMPOSSIBILIDADE

Por falta de previsdo legal, ndo gera direito a crédito da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins os gastos com o frete
relativo ao transporte de mercadorias entre estabelecimentos da
contribuinte, bem como os gastos com frete relativo as operagoes de
compras de bens que ndo geram direito a crédito das referidas
contribuicoes.

ATIVIDADE =~ AGROINDUSTRIAL.  BENEFICIAMENTO  DE
GRAOS. INOCORRENCIA.

A atividade de beneficiamento de grdos, consistente na sua
classificagdo, limpeza, secagem e armazenagem, ndo se enquadra
na definicdo de atividade de produ¢do agroindustrial, mas de
produgdo agropecuaria.

COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA.
APROPRIACAO DE CREDITO PRESUMIDO AGROINDUSTRIAL.
IMPOSSIBILIDADE.

Por expressa determinagdo legal, é vedado as cooperativas de
produgdo agropecudria a apropriagdio de crédito presumido
agroindustrial.

CREDITO PRESUMIDO AGROINDUSTRIAL. UTILIZACAO
MEDIANTE RESSARCIMENTO OU COMPENSACAO. CREDITO
APURADO A PARTIR DO ANO-CALENDARIO 2006. SALDO
EXISTENTE NO DIA 26/6/2011. POSSIBILIDADE.

1. O saldo dos créditos presumidos agroindustriais existente no dia
26/6/2011 e apurados a partir ano-calendario de 2006, além da
dedugdo das proprias contribuicoes, pode ser utilizado também na
compensagdo ou ressarcimento em dinheiro.

2. O saldo apurado antes do ano-calendario de 2006, por falta de
previsdo legal, ndo pode ser utilizado na compensacdo ou
ressarcimento em dinheiro, mas somente na deducdo do débito da
respectiva contribui¢do.

COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA. RECEITA DE
VENDA COM SUSPENSAO. MANUTENCAO DE CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE.

Por expressa determinacdao legal (art. 8° § 4° I, da Lei
10.925/2004), ¢ vedado a manutencdo de créditos vinculados as
receitas de venda efetuadas com suspensdo da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e Cofins a pessoa juridica que exer¢a atividade de
cooperativa de produg¢do agropecudria.
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COOPERATIVA DE PRODUCAO 4 GROPECUAR]A. RECEITA DE
VENDA EXCLUIDA DA BASE DE CALCULO. MANUTEN CAO DE
CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Por falta de previsdo legal, ndo é permitido a pessoa juridica que
exerca atividade de cooperativa de produg¢do agropecudria a
manutengdo de créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep e Cofins
vinculados as receitas de venda excluidas da base de cdlculo das
referidas contribuigoes.

VENDA DE BENS E MERCADORIAS A COOPERADO.
EXCLUSAO DO ARTIGO 15, INCISO II DA MP N° 2.158-35/2001.
CARACTERIZACAO DE ATO COOPERATIVO. LEI N° 5.764/1971,
ARTIGO 79. NAO CONFIGURACAO DE OPERACAO DE
COMPRA E VENDA NEM OPERACAO DE MERCADO.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 17 DA LEI N° 11.033/2004.
APLICACAO DO RESP 1.164.716/MG. APLICACAO DO ARTIGO
62, §2°DO RICARF.

As vendas de bens a cooperados pela cooperativa caracteriza ato
cooperativo nos termos do artigo 79 da Lei n° 5.764/1971, ndo
implicando tais operagoes em compra e venda, de acordo com o
REsp n° 1.164.716/MG, julgado sob a sistemdtica de recursos
repetitivos e de observancia obrigatoria nos julgamentos deste
Conselho, conforme artigo 62, §2° do RICARF. Destarte ndo podem
ser consideradas como vendas sujeitas a aliquota zero ou ndo
incidentes, mas operagoes ndo sujeitas a incidéncia das
contribui¢oes, afastando a aplicagdo do artigo 17 da Lei
11.033/2004 que dispos especificamente sobre vendas efetuadas com
suspensdo, isen¢do, aliqguota 0 (zero) ou ndo incidéncia, mas ndo
genericamente sobre parcelas ou operagdes ndo incidentes.

CREDITO ESCRITURAL DA CONTRIBUICAO PARA O
PIS/PASEP E COFINS. DEDUCAO, RESSARCIMENTO OU
COMPENSACAO. ATUALIZACAO MONETARIA.
IMPOSSIBILIDADE.

Independentemente da forma de utiliza¢do, se mediante de dedugdo,
compensagdo ou ressarcimento, por expressa vedacdo legal, ndo
esta sujeita atualizagdo monetaria ou incidéncia de juros
moratorios, o aproveitamento de crédito apurado no ambito do
regime ndo cumulativo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e Cofins.”

Insatisfeito, o sujeito passivo interpds Recurso Especial contra o r.
acoérdao, insurgindo-se com as seguintes discussoes: (i) dos fretes sobre operacdes de
transferéncias de mercadorias; (ii) dos fretes sobre compras de fertilizantes e
sementes; (iii)) do crédito presumido — atividade agroindustrial — produciao das
mercadorias de origem vegetal classificadas nos capitulos 8 a 12 da NCM; (iv)
possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS e Cofins (v) previsao
legal para a incidéncia da Selic.

Efetuado o exame de admissibilidade pelo Presidente da Terceira Camara
da Terceira Se¢dao de Julgamento do CARF, e, apds a apresentacdo de Agravo pelo
contribuinte, mediante reexame da admissibilidade pelo Presidente da CSRF, foi dado
seguimento ao recurso especial relativamente as matérias “possibilidade de tomada de
créditos de PIS/Cofins sobre despesas com fretes relativos a transferéncia de insumos e

Fl. 6
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mercadorias entre estabelecimentos (61.697.4499 e 61.697.4352)”, “possibilidade de
tomada de créditos de PIS/Cofins sobre despesas com fretes relativos ao transporte de
mercadorias sujeitas a aliquota zero (fertilizantes e sementes — 61.697.999)”;
“enquadramento da atividade de beneficiamento de grao como atividade agroindustrial,
com direito ao aproveitamento do crédito presumido de PIS/Cofins (61.697.4350) e
“corre¢ao dos créditos pela taxa Selic (61.697.4353)”.

Contrarrazdes ao recurso foram apresentadas pela Fazenda Nacional, que
apresentou, dentre outros, os seguintes argumentos:

e Permitir que o contribuinte se credite de despesas necessarias, nos
termos da legislacdo do imposto de renda redundaria em um
aumento na distor¢do na base de calculo dos tributos;

e Como visto, na busca pela definicdo do que deva ser considerado
insumo, para fins de creditamento do PIS e da COFINS, deve-se
adotar um conceito que esteja situado entre a no¢do de matéria
prima, produtos intermediarios e material de embalagem do IPI e
a ideia de despesas necessarias do IRPJ, compatibilizando-se,
assim, a ndo cumulatividade com a materialidade daquelas
contribuigoes;

e Hé vedagdo expressa quanto a incidéncia de juros compensatdrios
no ressarcimento de créditos de PIS e de Cofins ndo-cumulativos;

e A autorizagdo para ressarcir ou compensar o crédito presumido do
art. 8° da Lei n°® 10.925/2004 conforme o inc. I e inc. e II do art.
36 opera efeitos para pedidos de compensagdo/ressarcimento
realizados a partir do primeiro dia do més subsequente ao da
publicacao da lei, isto ¢, a partir de 01/11/2009, tendo em vista
que a publicagdo da Lei 12.058/2009 ocorreu em 14/10/2009;

e Uma vez que a propria Lei estipulou expressamente que a
compensacdo na forma do art. 36 ndo pode ser aplicada para
pedidos de compensacdo anteriores ao més subsequente a
publicacdo da lei (novembro de 2009), deve ser negado
provimento ao recurso especial do contribuinte neste ponto;

e Os artigos 13 e 15 da Lei n° 10.833, de 2003, vedam
expressamente a incidéncia da taxa Selic sobre crédito oriundo de
ressarcimento de PIS e Cofins ndo-cumulativa, na medida em que
estabelecem que o aproveitamento dessa modalidade de crédito
ndo ensejara atualizagdo monetaria ou incidéncia de juros.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérdao 9303-007.593,
de 20/11/2018, proferido no julgamento do processo 13161.001374/2007-26, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solug¢do deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acordao 9303-007.593):

"Depreendendo-se da analise do Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo,
entendo que devo conhecé-lo, eis que atendidos os requisitos de conhecimento constantes do
art. 67 do RICARF/2015 — Portaria MF 343/15 com alteragdes posteriores. O que concordo
com o exame de admissibilidade constante do Despacho de agravo.

Eis o que diz o Despacho de agravo (Grifos meus):

“f.]

O escopo do agravo, nestes termos, ¢ avaliar a adequagdo do despacho
questionado ao recurso especial originalmente formulado pelo interessado, sendo
inadmissivel inovagao destinada a suprir deficiéncia na demonstragdo inicial da
divergéncia.

O despacho agravado, comum a todos eles, concluiu pelo ndo seguimento nos
seguintes termos.

()

Demonstracdo da legislagdo interpretada divergentemente

[--]

Essa fundamentagdo alcanga as cinco matérias que o recorrente queria levar ao
colegiado superior, a saber, a:

1) possibilidade de tomada de créditos de PIS/COFINS sobre

1.1 despesas com fretes relativos a transferéncias de insumos e mercadorias entre
estabelecimentos (61.697.4499 e 61.697.4352);

1.2) despesas com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas a
aliquota zero: fertilizantes e sementes (61.697.9999);

2) Enquadramento da atividade de beneficiamento de grdo como atividade

agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de
PIS/COFINS (61.697.4350);

3) Possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS
(61.697.4350);

4) corregdo dos créditos pela taxa SELIC (61.697.4353)

O agravo apresentado procura demonstrar que o recurso especial cumpriu todos
0s requisitos regimentais, em especial, a indica¢do da legislagdo contrariada.
Pede, ao final, que seja dado seguimento a ele na integra.
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Com respeito as duas primeiras matérias, afirma que o recurso teria apontado
que a legislagdo contrastada nos acorddos seria o art. 3° incisos Il e IX das leis
instituidoras da ndo-cumulatividade das contribui¢oes (10.637 e 10.833); quanto
a terceira, seria o art. 13 da mesma Lei 10.833, ja que o paradigma entendeu que
ele ndo se aplicaria quando houvesse impedimento por parte da Administragdo.

Esses os fatos.

Para comegar, deve ser enfatizado que os recursos foram apresentados quando ja
estava em vigor a Portaria MF 39, de fevereiro de 2016, que alterou a redagdo do
$1%do art. 67 do RICARF para:

$1° Ndo sera conhecido o recurso que ndo demonstrar a legislacdo tributaria
interpretada de forma divergente.

Veja-se que, com essa altera¢do, que retirou a expressdo "de forma objetiva"
antes presente e que vinha levando a interpretagdo, aqui repetida, de que o
paragrafo estaria a impor a indica¢do precisa e expressa do dispositivo legal
interpretado divergentemente, apenas se exige que haja demonstracdo da
legislagcdo tributaria que teria sido interpretada de forma divergente. Ndo se
exige, de modo algum, que haja indica¢do expressa de algum dispositivo legal
especifico.

Essa interpretacdo menos rigorosa ja foi mesmo adotada pela propria Camara
Superior de Recursos Fiscaisl:

[--]

Demais disso, é mesmo fato, como apontado no agravo, que o recurso especial
apresentado trazia sim mengdes as legislagbes contrariadas. E certo que ele ndo
esta estruturado do modo exemplar que caracteriza o despacho que o examinou.
Em especial, ndo destaca ele topico especifico para demonstrar o cumprimento,
um a um, dos requisitos previstos no art. 67 do RICARF. Ele principia pela
enunciagdo da matéria que entende ter sido analisada divergentemente, seguida
de imediata indicagdo e transcri¢io da ementa do pretendido paradigma,
passando, ato continuo, a demonstrar a divergéncia em si.

Isso, ndo obstante, é igualmente certo que o RICARF, e antes dele o proprio
Decreto 70.235, ndo estabelecem forma rigida para apresentagdo dos recursos
neles previstos. Por isso, ainda que a mengdo aos atos legais ndo seja bem
ordenada, ha de ser reconhecida, e superado, portanto, o obice apontado.

E, por economia processual, vé-se desnecessario o retorno dos autos a Camara
recorrida para o exame do cumprimento do requisito material de demonstragdo
da divergéncia em relagdo as cinco matérias. Ela é manifesta.

Com efeito, a primeira, exatamente na forma como enfrentada no recorrido, o foi
no primeiro paradigma arrolado. Ld, contrariamente ao que se decidiu aqui,
entendeu-se possivel a tomada de créditos sobre fretes pagos para o transporte de
mercadorias entre estabelecimentos. O mesmo se passa com as outras duas,
bastando a leitura de suas ementas para se ver que se trata da mesma matéria
com conclusdes opostas.

Constata-se, assim, a presenga dos pressupostos de conhecimento do agravo e a
necessidade de reforma do despacho questionado. Por tais razdes, propoe-se que
o agravo seja ACOLHIDO para DAR seguimento ao recurso especial
relativamente as matérias "possibilidade de tomada de créditos de PIS/COFINS
sobre despesas com fretes relativos a transferéncias de insumos e mercadorias
entre estabelecimentos (61.697.4499 e 61.697.4352)"; "possibilidade de tomada
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de créditos de PIS/COFINS sobre despesas com fretes relativos ao transporte de
mercadorias sujeitas a aliquota zero: fertilizantes e sementes (61.697.9999)";
"enquadramento da atividade de beneficiamento de grdo como atividade
agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito presumido de
PIS/COFINS (61.697.4350)"; "possibilidade de ressarcimento do crédito
presumido de PIS/COFINS (61.697.4350)" e "corre¢do dos créditos pela taxa
SELIC (61.697.4353)".

Vé-se que, relativamente ao item:

o Créditos de fretes sobre operacido de transferéncia de mercadorias,
houve demonstracdo de divergéncia entre os arestos, vez que o aresto
recorrido interpretou de uma forma o inciso IX das Leis 10.637/02 e
10.833/03, diferentemente dos indicados como paradigmas que
reconheceram o direito ao crédito sobre 0 mesmo item;

e Créditos de fretes sobre compras de fertilizantes e sementes. O aresto
recorrido entendeu pela impossibilidade de se constituir crédito sobre o
custo de transporte, vez que a mercadoria importada transportada ndo teria
sido onerada pelas contribuigdes. E os paradigmas se direcionam pelo
reconhecimento dos mesmos créditos, vez que o custo do transporte ndo
se vincula ao tratamento tributario dada as mercadorias objeto desse
transporte.

e Enquadramento da atividade de beneficiamento de grio como
atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito
presumido de PIS/COFINS

Da mesma forma, houve a divergéncia, vez que o aresto paradigma
reconhece o direito a apuragdo e ressarcimento do crédito sobre essas
mercadorias classificadas nos capitulos 8 a 12 do NCM.

e Possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS
Vide item acima.
e Taxa Selic, da mesma forma houve a divergéncia.
Em vista de todo o exposto, conheco o Recurso Especial interposto pelo sujeito
passivo na parte admitida em despacho de agravo — ou seja, das seguintes matérias:

e Possibilidade de tomada de créditos de PIS e Cofins sobre despesas
com fretes relativos a transferéncias de insumos e mercadorias entre
estabelecimentos;

e Possibilidade de tomada de créditos de PIS e Cofins sobre despesas
com fretes relativos ao transporte de mercadorias sujeitas a aliquota
zero (fertilizantes e sementes); e

e Enquadramento da atividade de beneficiamento de grao como
atividade agroindustrial, com direito ao aproveitamento do crédito
presumido de PIS/COFINS

e Possibilidade de ressarcimento do crédito presumido de PIS/COFINS

o Correcao dos créditos pela taxa Selic.

Ventiladas tais considera¢es, quanto as duas primeiras matérias trazidas e que
envolvem a constitui¢do de crédito de PIS e Cofins, passo a discorrer.
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No que tange a discussdo envolvendo a possibilidade ou ndo de tomada de
créditos das contribuigdes sociais nido cumulativas sobre os custos de fretes nas
transferéncias internas de mercadorias, recorda-se que essa discussdo ja foi apreciada por
nossa turma, tendo sido firmado posicionamento de que os custos de frete de mercadorias
entre estabelecimentos gerariam o direito a constituigdo e crédito.

Frise-se a ementa do acordao 9303-005.156:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 30/09/2008

CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.

Cabe a constitui¢do de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a
fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma
empresa, considerando sua essencialidade a atividade do sujeito passivo.

Nao obstante a observancia do critério da essencialidade, é de se
considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3°, inciso 1X, da Lei
10.833/03 e art. 3° inciso IX, da Lei 10.637/02 eis que a inteligéncia
desses dispositivos considera para a r. constituicdo de crédito os servigos
intermedidrios necessdrios para a efetiva¢do da venda quais sejam, os
fretes na “operagdo” de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que
tal entendimento se harmoniza com a intengdo do legislador ao trazer o
termo “frete na operagdo de venda”, e ndo “frete de venda” quando
impos dispositivo tratando da constitui¢do de crédito das r. contribuigoes.

CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE MATERIAS PRIMAS
ENTRE ESTABELECIMENTOS

Os fretes na transferéncia de matérias primas entre estabelecimentos,
essenciais para a atividade do sujeito passivo, eis que vinculados com as
etapas de industrializacdo do produto e seu objeto social, devem ser
enquadrados como insumos, nos termos do art. 3° inciso I, da Lei
10.833/03 e art. 3°, inciso Il, da Lei 10.637/02. Cabe ainda refletir que
tais custos nada diferem daqueles relacionados as maquinas de esteiras
que levam a matéria-prima de um lado para o outro na fabrica para a
continuidade da produgdo/industrializa¢do/beneficiamento de
determinada mercadoria/produto.”

Nesse interim, proveitoso citar os acorddos 9303-005.155, 9303-005.154, 9303-
005.153, 9303-005.152, 9303-005.151, 9303-005.150, 9303-005.116, 9303-006.136, 9303-
006.135, 9303-006.134, 9303-006.133, 9303-006.132, 9303-006.131, 9303-006.130, 9303-
006.129, 9303-006.128, 9303-006.127, 9303-006.126, 9303-006.125, 9303-006.124, 9303-
006.123, 9303-006.122, 9303-006.121, 9303-006.120, 9303-006.119, 9303-006.118, 9303-
006.117, 9303-006.116, 9303-006.115, 9303-006.114, 9303-006.113, 9303-006.112, 9303-
006.111, 9303-005.135, 9303-005.134, 9303-005.133, 9303-005.132, 9303-005.131, 9303-
005.130, 9303-005.129, 9303-005.128, 9303-005.127, 9303-005.126, 9303-005.125, 9303-
005.124, 9303-005.123, 9303-005.122, 9303-005.121, 9303-005.127, 9303-005.126, 9303-
005.125, 9303-005.124, 9303-005.123, 9303-005.122, 9303-005.121, 9303-005.120, 9303-
005.119, 9303-005.118, 9303-005.117, 9303-006.110, 9303-004.311, etc.

Nao obstante, para melhor elucidar meu entendimento, passo a discorrer a priori

sobre o conceito de insumos, vez que influenciara na questdo da segmentagdo das atividades
da recorrente.

10
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Primeiramente, sobre os critérios a serem observados para a conceituagdo de
insumo para a constituicdo do crédito do PIS e da Cofins trazida pela Lei 10.637/02 e Lei
10.833/03, nao ¢ demais enfatizar que se tratava de matéria controvérsia — pois em fevereiro
de 2018 o STJ, em sede de recurso repetitivo, definiu que o conceito de insumo, para fins de
constituicdo de crédito de PIS e de Cofins, deve observar o critério da essencialidade e
relevancia — considerando-se a imprescindibilidade do item para o desenvolvimento da
atividade econdmica desempenhada pelo contribuinte..

Definiu, ainda, ser ilegal a disciplina de creditamento prevista nas IN SRF 247 ¢
404 que, por sua vez, traz um entendimento mais restritivo que descrita na lei.

Nessa linha, efetivamente a Constitui¢do Federal ndo outorgou poderes para a
autoridade fazendaria para se definir livremente o conteudo da ndo cumulatividade.

O que, por conseguinte, ainda que o acordao do STJ ndo tenha sido publicado, tal
como ja entendia, expresso que a devida observancia da sistematica da ndo cumulatividade
exige que se avalie a natureza das despesas incorridas pela contribuinte — considerando a
legislagao vigente, bem como a natureza da sistematica da nao cumulatividade.

Sempre que estas despesas/custos se mostrarem essenciais ao exercicio de sua
atividade, devem implicar, a rigor, no abatimento de tais despesas como créditos
descontados junto a receita bruta auferida.

Importante recordar que no IPI se tem critérios objetivos (desgaste durante o
processo produtivo em contato direto com o bem produzido ou composi¢do ao produto
final), enquanto, no PIS e na COFINS essa defini¢do sofre contornos subjetivos.

Tenho que, para se estabelecer o que ¢ o insumo gerador do crédito do PIS e da
COFINS, ao meu sentir, torna-se necessario analisar a essencialidade do bem ao processo
produtivo da recorrente, ainda que dele ndo participe diretamente.

Continuando, frise-se tal entendimento que vincula o bem e servigo para fins de
instituicdo do crédito do PIS e da Cofins com a essencialidade no processo produtivo o
Acorddo 3403-002.765 — que, por sua vez, traz em sua ementa:

"O conceito de insumo, que confere o direito de crédito de PIS/Cofins ndo-
cumulativo, ndo se restringe aos conceitos de matéria-prima, produto
intermedidrio e material de embalagem, tal como tracados pela legislagdo do IPIL
A configuragdo de insumo, para o efeito das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003,
depende da demonstragdo da aplica¢do do bem e servi¢o na atividade produtiva
concretamente desenvolvida pelo contribuinte."

Vé-se que na sistematica ndo cumulativa do PIS e da COFINS o contetido
semantico de insumo ¢ mais amplo do que aquele da legislacdo do IPI, porém mais restrito
do que aquele da legislagdo do imposto de renda, abrangendo os “bens” e servicos que
integram o custo de produgio.

Ademais, vé-se que, dentre todas as decisoes do CARF e do STJ, é de se constatar
que o entendimento predominante considera o principio da essencialidade para fins de

conceituagdo de insumo.

N3ao obstante a jurisprudéncia dominante, importante discorrer sobre o tema desde
a institui¢do da sistematica nao cumulativa das r. contribui¢des.

11
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Em 30 de agosto de 2002, foi publicada a Medida Provisoria 66/02, que dispds
sobre a sistematica ndo cumulativa do PIS, o que foi reproduzido pela Lei 10.637/02 (lei de
conversao da MP 66/02) que, em seu art. 3°, inciso I, autorizou a apropriacdo de créditos
calculados em relagdo a bens e servigos utilizados como insumos na fabricagdo de produtos
destinados a venda.

E a seguinte a redagdo do referido dispositivo:

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relacdo a:

[]

11 bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento
de que trata o art. 2°da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo
fabricante ou importador, ao concessionario, pela intermediacdo ou
entrega dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da TIPI;”

Em relagdo a COFINS, tem-se que, em 31 de outubro de 2003, foi publicada a MP
135/03, convertida na Lei 10.833/03, que dispds sobre a sistematica ndo cumulatividade
dessa contribui¢do, destacando o aproveitamento de créditos decorrentes da aquisi¢do de
insumos em seu art. 3°, inciso II, em redagdo idéntica aquela ja existente para o PIS/Pasep, in
verbis (Grifos meus):

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagdo a:

[]

11 bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento
de que trata o art. 2° da Lei n°10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo
fabricante ou importador, ao concessionario, pela intermedia¢do ou
entrega dos veiculos classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)”.

Posteriormente, em 31 de dezembro de 2003, foi publicada a Emenda
Constitucional 42/2003, sendo inserida ao ordenamento juridico o § 12 ao art. 195:

“Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
or¢amentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicoes:

[]

$12 A lei definira os setores de atividade econémica para os quais as

contribui¢oes incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serdo ndo

cumulativas.’

’
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Com o advento desse dispositivo, restou claro que a regulamentagdo da
sistematica da ndo cumulatividade aplicavel ao PIS e a COFINS ficaria sob a competéncia
do legislador ordinario.

Vé-se, portanto, em consonancia com o dispositivo constitucional, que ndao ha
respaldo legal para que seja adotado conceito excessivamente restritivo de "utilizagdo na
producdo" (terminologia legal), tomando-o por "aplicagdo ou consumo direto na produgdo” e
para que seja feito uso, na sistematica do PIS/Pasep ¢ Cofins ndo cumulativos, do mesmo
conceito de "insumos" adotado pela legislagdo propria do IPI.

Nessa lei, ha previsdo para que sejam utilizados apenas subsidiariamente os
conceitos de producdo, matéria prima, produtos intermedidrios ¢ material de embalagem
previstos na legisla¢do do IPI.

Ademais, a sistematica da ndo cumulatividade das contribui¢des € diversa daquela
do IPL, visto que a previsdo legal possibilita a deducdo dos valores de determinados bens e
servigos suportados pela pessoa juridica dos valores a serem recolhidos a titulo dessas
contribuicdes, calculados pela aplicagdo da aliquota correspondente sobre a totalidade das
receitas por ela auferidas.

N&o menos importante, vé-se que, para fins de creditamento do PIS e da COFINS,
admite- se também que a prestacdo de servicos seja considerada como insumo, o que ja leva
a conclusdo de que as proprias Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 ampliaram a defini¢do de
"insumos", ndo se limitando apenas aos elementos fisicos que compdem o produto.

Nesse ponto, Marco Aurélio Grego (in "Conceito de insumo a luz da legislacdo de
PIS/COFINS", Revista Forum de Direito Tributario RFDT, anol, n. 1, jan/fev.2003, Belo
Horizonte: Forum, 2003) diz que sera efetivamente insumo ou servigo com direito ao crédito
sempre que a atividade ou a utilidade forem necessarias a existéncia do processo ou do
produto ou agregarem (ao processo ou ao produto) alguma qualidade que faga com que um
dos dois adquira determinado padrao desejado.

Sendo assim, seria insumo o servigo que contribua para o processo de producdo —
o que, pode-se concluir que o conceito de insumo efetivamente é amplo, alcangando as
utilidades/necessidades disponibilizadas através de bens e servigos, desde que essencial para
0 processo ou para o produto finalizado, e nao restritivo tal como traz a legislacao do IPIL.

Frise-se que o raciocinio de Marco Aurélio Greco traz, para tanto, os conceitos de
essencialidade e necessidade ao processo produtivo.

O que seria inexoravel se concluir também pelo entendimento da autoridade
fazendaria que, por sua vez, validam o creditamento apenas quando houver efetiva
incorporagdo do insumo ao processo produtivo de fabricacdo ¢ comercializagdo de bens ou
prestacdo de servicos, adotando o conceito de insumos de forma restrita, em analogia a
conceituagdo adotada pela legislagio do IPI, ferindo os termos trazidos pelas Leis
10.637/2002 ¢ 10.833/2003, que, por sua vez, ndo tratou, tampouco conceituou dessa forma.

Resta, por conseguinte, indiscutivel a ilegalidade das Instrugdes Normativas SRF
247/02 e 404/04 quando adotam a defini¢do de insumos semelhante a da legislacdo do IPI.
Tal como expressou o STJ em recente decisdo.

As Instru¢des Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil que

restringem o conceito de insumos, ndo podem prevalecer, pois partem da premissa
equivocada de que os créditos de PIS e COFINS teriam semelhanga com os créditos de IP1.
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Isso, ao dispor:

e Oart. 66, § 5° inciso I, da IN SRF 247/02 o que segue (Grifos meus):

“Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com
a aliquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados
mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

[-]

$ 5° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se como
insumos: (Incluido)

I - utilizados na fabricagdo ou produgdo de bens destinados a venda:
(Incluido)

a. Matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o produto
em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado; (Incluido)

b. Os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na presta¢do do servigo. (Incluido)

[-]”
e art. 8°, § 4% da IN SRF 404/04 (Grifos meus):

“Art. 8 ° Do valor apurado na forma do art. 7 °, a pessoa juridica pode
descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma
aliquota, sobre os valores:

[..]

§ 4 ? Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se como
Insumos:

- utilizados na fabricag¢do ou produgdo de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem
e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o
dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fung¢do da
acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagdo do produto,

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, ¢

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no pais,
aplicados ou consumidos na prestagdo do servigo.

[-]”

Tais normas infraconstitucionais restringiram o conceito de insumo para fins de
geragdo de crédito de PIS e COFINS, aplicando-se os mesmos ja trazidos pela legislagdo do IPI. O
que entendo que a norma infraconstitucional ndo poderia extrapolar essa conceituagdo frente a
intengdo da institui¢ao da sistematica da ndo cumulatividade das r. contribuigdes.
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Considerando que as Leis 10.637/02 e 10.833/03 trazem no conceito de insumo:

Servigos utilizados na prestacao de servigos;

b. Servigos utilizados na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda;

c. Bens utilizados na prestagdo de servicos;

d. Bens utilizados na produgdo ou fabrica¢do de bens ou produtos destinados a
venda;

e. Combustiveis e lubrificantes utilizados na prestagdo de servigos;

f. Combustiveis e lubrificantes utilizados na producao ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda.

Vé-se claro, portanto, que ndo poder-se-ia considerar para fins de definigdo de
insumo o trazido pela legislagcdo do IPI, ja que servigos ndo sdo efetivamente insumos, se
considerassemos os termos dessa norma.

N3ao obstante, depreendendo-se da analise da legislagdo e seu histérico, bem como
intengdo do legislador, entendo também nao ser cabivel adotar de forma ampla o conceito
trazido pela legislagao do IRPJ como arcabougo interpretativo, tendo em vista que nem todas
as despesas operacionais consideradas para fins de deducdo de IRPJ ¢ CSLL sdo utilizadas
no processo produtivo e simultaneamente tratados como essenciais a producao.

Ora, o termo "insumo" ndo devem necessariamente estar contidos nos custos e
despesas operacionais, isso porque a propria legislagdo previu que algumas despesas nao
operacionais fossem passiveis de creditamento, tais como Despesas Financeiras, energia
elétrica utilizada nos estabelecimentos da empresa, etc.

O que entendo que os itens trazidos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03 que geram o
creditamento, sdo taxativos, inclusive porque demonstram claramente as despesas, € nao
somente os custos que deveriam ser objeto na geragdo do crédito dessas contribui¢des. Eis
que, se fossem exemplificativos, nem poderiam estender a conceituagdo de insumos as
despesas operacionais que nem compdem o produto e servi¢os — o que até prejudicaria a
inclusdo de algumas despesas que ndo contribuem de forma essencial na produgéo.

Com efeito, por conseguinte, pode-se concluir que a defini¢do de “insumos” para
efeito de geragdo de crédito das r. contribui¢des, deve observar o que segue:

e Se o bem ¢ o servi¢o sdo considerados essenciais na prestacdo de servigo
ou produgao;

e Se a produgdo ou prestacdo de servico sdo dependentes efetivamente da
aquisi¢do dos bens e servigos — ou seja, sejam considerados essenciais.

Tanto ¢é assim que, em julgado recente, no REsp 1.246.317, a Segunda Turma do
STJ reconheceu o direito de uma empresa do setor de alimentos a compensar créditos de PIS
e Cofins resultantes da compra de produtos de limpeza e de servigos de dedetizagdo, com
base no critério da essencialidade.

Para melhor transparecer esse entendimento, trago a ementa do acorddo (Grifos
meus):

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENC]A DE VIOLACAO AO
ART. 535, DO CPC. I,/IOLACANO AO ART. 538, PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
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COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
ART. 3° II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3° II, DA LEI N. 10.833/2003.
ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SREF N. 247/2002 E
404/2004.

1. Nao viola o art. 535, do CPC, o acorddo que decide de forma
suficientemente fundamentada a lide, muito embora ndo faca consideragoes sobre
todas as teses juridicas e artigos de lei invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acorddo que aplica multa
a embargos de declaragdo interpostos notadamente com o proposito de
prequestionamento. Sumula n. 98/STJ: "Embargos de declara¢do manifestados
com notorio proposito de prequestionamento ndo tém cardter protelatorio .

3. Sao ilegais o art. 66, §5° 1, "a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF n.
247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instru¢do Normativa SRF n. 358/2003) e o
art. 8° §4° I, "a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que
restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3° II, das
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de
creditamento na sistematica de ndo-cumulatividade das ditas contribuigoes.

4. Conforme interpretagdo teleologica e sistematica do ordenamento
Jjuridico em vigor, a conceituagdo de "insumos", para efeitos do art. 3°, II, da Lei
n. 10.637/2002, e art. 3° I, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a
conceituagdo adotada na legislacao do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, ndo corresponde
exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais” utilizados na
legislacao do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. Sdo "insumos'’, para efeitos do art. 3° 11, da Lei n. 10.637/2002, e art.
3% I, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servigos pertinentes ao, ou
que viabilizam o processo produtivo e a prestacio de servicos, que neles possam
ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na
impossibilidade mesma da prestacdo do servico ou da producgdo, isto é, cuja
subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de
qualidade do produto ou servico dai resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros
alimenticios sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No ramo a
que pertence, as exigéncias de condi¢oes sanitarias das instalacoes se ndo
atendidas implicam na propria impossibilidade da produ¢do e em substancial
perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindivel
ao desenvolvimento de suas atividades. Ndo houvessem os efeitos desinfetantes,
haveria a proliferagdo de microorganismos na maquinaria e no ambiente
produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os improprios para o
consumo. Assim, impoe-se considerar a abrangéncia do termo '"insumo' para
contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfeccdo, bem como
os servicos de dedetizacdo quando aplicados no ambiente produtivo de empresa
fabricante de géneros alimenticios.

’

7. Recurso especial provido.’

Aquele colegiado entendeu que a assepsia do local, embora ndo esteja diretamente
ligada ao processo produtivo, ¢ medida imprescindivel ao desenvolvimento das atividades
em uma empresa do ramo alimenticio.

Em outro caso, o STJ reconheceu o direito aos créditos sobre embalagens
utilizadas para a preservacdo das caracteristicas dos produtos durante o transporte, condi¢ao
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essencial para a manutengdo de sua qualidade (REsp 1.125.253). O que, peco vénia, para
transcrever a ementa do acorddo:

“COFINS — NAO CUMULATIVIDADE — INTERPRETACAO EXTENSIVA —
POSSIBILIDADE — EMBALAGENS DE ACONDICIONAMENTO DESTINADAS
A PRESERVAR AS CARACTERISTICAS DOS BENS DURANTE O
TRANSPORTE, QUANDO O VENDEDOR ARCAR COM ESTE CUSTO — E
INSUMO NOS TERMOS DO ART. 3° II, DAS LEIS N. 10.637/2002 E
10.833/2003.

1. Hipotese de aplicagdo de interpretagdo extensiva de que resulta a simples
inclusdo de situagdo fatica em hipotese legalmente prevista, que ndo ofende a
legalidade estrita.

Precedentes.

2. As embalagens de acondicionamento, utilizadas para a preservacdo das
caracteristicas dos bens durante o transporte, deverdo ser consideradas como
insumos nos termos definidos no art. 3° Il, das Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003 sempre que a operagcdo de venda incluir o transporte das
mercadorias e o vendedor arque com estes custos.”

Torna-se necessario se observar o principio da essencialidade para a defini¢do do
conceito de insumos com a finalidade do reconhecimento do direito ao creditamento ao
PIS/Cofins ndo-cumulativos.

Sendo assim, entendo ndo ser aplicavel o entendimento de que o consumo de tais
bens e servigos sejam utilizados DIRETAMENTE no processo produtivo, bastando somente
serem considerados como essencial a producdo ou atividade da empresa.

Nessa linha, aguardamos o transito em julgado da decisdo do STJ proferida apds
apreciacdo, em sede de repetitivo, do REsp1.221.170 — e que trouxe, pelas discussdes e
votos proferidos, o mesmo entendimento ja aplicavel pelas suas turmas e pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais. Privilegiando, assim, a seguranga juridica que tanto
merece a Fazenda Nacional e o sujeito passivo.

Passadas tais consideragdes, tenho que os custos de fretes de mercadorias entre
estabelecimentos sdo essenciais e pertinentes a sua atividade. O que geraria crédito de PIS ¢
Cofins.

Proveitoso ainda trazer que, recentemente, a PGFN publicou a Nota SEI 63/18 —
dispondo sobre o conceito de insumo para fins de constituicdo de crédito de PIS e Cofins ndo
cumulativo, considerando o decidido, em sede de repetitivo, pelo STJ que, por sua vez,
entendeu ser ilegal a disciplina de creditamento prevista nas INs SRF 247/2002 e 404/2004.

Traz, em sintese, que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios
de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servi¢co — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

E que para constatarmos que tal item seria essencial ¢ pertinente a atividade do

sujeito passivo, seria importante fazer o “teste de subtragdo”. Eis a parte que traduz esse
teste:

“.]
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41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell
Marques, aludindo ao “teste de subtragdo” para compreensdo do conceito de
insumos, que se trata da “propria objetivagdo segura da tese aplicdvel a revelar
a imprescindibilidade e a importdncia de determinado item — bem ou servigo —
para o desenvolvimento da atividade economica desempenhada pelo
contribuinte”.

Conquanto tal método ndo esteja na tese firmada, é um dos instrumentos uteis
para sua aplicagdo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servigos que viabilizam o processo
produtivo e a prestagido de servicos e que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou
inutilidade da mesma prestacdio do servico ou da producdo, ou seja, itens cuja
subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtra¢do” a revelar a essencialidade
ou relevdncia do item é como uma aferi¢do de uma “conditio sine qua non” para
a produgdo ou prestagdo do servigo.

Busca-se uma eliminagdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do
contexto do processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida.
Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o
seu éxito no mercado, elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes,
quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo
contribuinte, sob um viés objetivo. [...] "

Ou seja, se aplicarmos o teste de subtragdo para tal custo — a atividade do sujeito
passivo seria efetivamente prejudicada.

Em vista do exposto e, considerando o entendimento que esse Colegiado tem
proferido, voto por dar provimento ao recurso nessa parte, reconhecendo o direito ao
crédito das contribuicoes sobre os fretes de mercadorias entre estabelecimentos.

Continuando, relativamente a outra discussdo, qual seja, possibilidade de
tomada de créditos de PIS e Cofins sobre despesas com fretes relativos ao transporte de
mercadorias sujeitas a aliquota zero (fertilizantes e sementes), entendo que tais fretes
sa0 essenciais e pertinentes a atividade do sujeito passivo — o que geraria crédito de PIS
e Cofins.

Ora, ¢ de se atentar que a legislagdo ndo traz restrigdo em relagdo a constitui¢ao de
crédito das contribui¢des por ser o frete empregado ainda na aquisi¢do de insumos tributados
a aliquota zero, mas apenas as aquisi¢cdes de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados
como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota zero, isentos ou ndo alcangados
pela contribuigdo — art. 3°, § 2°, inciso 11, das Leis 10.637/02 ¢ 10.833/03.

Nio ha vedagio legal e tais custos sdo essenciais a sua atividade. E de se clarificar
que a constituicdo do crédito observou tdo somente os valores referentes as despesas de
fretes dos produtos, e ndo os valores de aquisi¢do dos insumos adquiridos com aliquota zero
das contribui¢des.

Em vista do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto
pelo sujeito passivo nessa parte.
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..)"

Direcionando-me para a ultima matéria trazida em recurso, qual seja, se ha
ou nao correcio pela taxa Selic sobre os créditos da Contribuicao para o PIS e Cofins,
decorrentes da aplicagdo do regime da ndo cumulatividade, independentemente da forma de
aproveitamento, curvo-me a Sumula CARF 125, recém-publicada — que ja definiu
entendimento no &mbito administrativo:

“Sumula CARF n° 125

No ressarcimento da COFINS e da Contribui¢do para o PIS ndo cumulativas ndo
incide corre¢do monetdria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n°
10.833, de 2003.

Sendo assim, nessa parte, nego provimento ao recurso do contribuinte.

Diante do exposto, conhego o Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo e
dou provimento parcial ao seu recurso."

()

"Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, discordo de sua concluséo, quanto
ao enquadramento da atividade de cerealista, como atividade industrial, para efeito de gozo
do crédito presumido da agroindustria do PIS e da Cofins, e, consequentemente, quanto ao
ressarcimento/compensagdo do seu saldo credor trimestral.

O contribuinte pleiteia créditos presumidos da agroindustria, a titulo de PIS e da
Cofins, calculados sobre os custos das aquisi¢des de produtos agricolas in natura (soja e
milho), beneficiados e vendidos por ele também in natura.

No entanto, somente faz jus a esse crédito as pessoas juridicas produtoras de
mercadorias de origem animal e vegetal, conforme estabelece a Lei n° 10.925, de 23 de
junho de 2004, que assim dispde:

"Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3,
exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos
codigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,
0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os codigos
0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimenta¢do humana ou animal,
poderdo deduzir da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas
em cada periodo de apuragao, crédito presumido, calculado sobre o valor
dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3° das Leis n° 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

$ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisi¢oes
efetuadas de:

! Nio se transcreveu, do voto da relatora do processo paradigma, a parte que tratou do enquadramento
da atividade de cerealista como atividade industrial ¢ do consequente direito ao aproveitamento do
crédito presumido da agroindustria (a titulo de PIS e Cofins), por manifestar entendimento que restou
vencido na votagdo, ndo se aplicando, portanto, a solugdo do litigio do presente processo. Contudo, a
integra do voto consta do Acordao 9303-007.593 (processo 13161.001374/2007-23).

19



Processo n° 13161.001949/2007-19 CSRF-T3
Acordado n.° 9303-007.618 Fl. 21

I - cerealista que exer¢a cumulativamente as atividades de limpar,
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem
vegetal, classificados nos codigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos
codigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;

(o)

11l - pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria e cooperativa de
producdo agropecuaria.

$ 2° 0 direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1° deste
artigo so se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo
de apuracgdo, de pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no
Pais, observado o disposto no § 4°do art. 3°das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

(..).

§ 4°E vedado as pessoas juridicas de que tratam os incisos I a Il do § 1°
deste artigo o aproveitamento:

1 - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo,; (destaques ndo
originais)

()"

No presente caso, conforme demonstrados nos autos, o contribuinte ndo utilizou
os produtos agricolas, soja ¢ milho, como matérias-primas para a fabricacdo de produtos
derivados desses cereais. Nao houve industrializagdo alguma. Os cereais foram adquiridos,
beneficiados e comercializados in natura nos mercados interno ¢ externo. De fato, o
contribuinte exerceu apenas ¢ tdo somente as atividades de limpar, secar, padronizar,
armazenar ¢ comercializar os cereais, soja ¢ milho, in natura, ou seja, exerceu atividade
agricola que se enquadra no § 4°, inciso I, do art. 8°, da Lei n° 10.925/2004, citado e
transcrito anteriormente, que veda, de forma expressa, o aproveitamento de crédito
presumido da agroindustria para tal atividade.

Além disto, segundo o disposto no art. 8° citado e transcrito anteriormente, a
pessoa juridica para ter direito ao crédito presumido da agroindustria deve produzir
mercadorias classificadas nos capitulos ¢ coédigos da Nomenclatura Comum do Mercosul
elencados no caput do artigo. As mercadorias produzidas industrialmente devem ser
destinadas a alimentagdo humana ou animal e as pessoas juridicas produtoras devem
adquirir as matérias-primas de pessoas fisicas, de cerealista ou de pessoa juridica que
exerca atividade agropecuaria ¢/ ou de cerealista, conforme previsto no art. 8° da Lei n°
10.925, de 23 de junho de 2004.

Quanto ao ressarcimento/compensagdo do saldo credor do crédito presumido da
agroindustria, ora reclamado, embora o julgamento desta matéria tenha ficado prejudicado,
em virtude do nao reconhecimento do direito de o contribuinte aproveitar tais créditos,
demonstra-se, a seguir, a falta de amparo legal para o seu ressarcimento/compensagao.

O crédito presumido da agroindustria referente ao PIS e a Cofins foi inicialmente
instituido pela Lei n° 10.833, de 29/12/2003, art. 3°, § 11, foi extinto pela Lei n® 10.925, de
23/07/2004, art. 16, convertida da MP n°® 183, de 30/4/2004. Contudo, esta mesma lei o
reinstituiu, nos termos do art. 8°, ja citado e transcrito anteriormente, e art. 15, que assim
dispde:
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"Art. 15. As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem vegetal, classificadas no codigo 22.04, da NCM,
poderdo_deduzir da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS,
devidas em cada periodo de apuracdo, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3° das Leis
n” 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa
fisica. (destaque ndo original)

[]."

Ora, segundo o disposto nos art. 8° e 15, citados e transcritos anteriormente, o
crédito presumido da agroindistria somente pode ser utilizado para a deducdo da
contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada periodo de apuragéo,
inexistindo previsdo legal para o ressarcimento/compensacao.

Com efeito, ndo € despiciendo reiterar que a compensacdo ¢ o ressarcimento
admitidos pelo art. 6° da Lei n° 10.833, de 2003, contemplam unicamente aos créditos
apurados na forma do art. 3° daquela lei, assim dispondo:

"Art. 6° A Cofins ndo incidira sobre as receias decorrentes das
operagoes de:

[ ];

$§ 1° Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera
utilizar o crédito apurado na forma do art 3° para fins de: (destaque
ndo original)

[]."
Neste diapasdo, a IN SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, dispde em seu art.

21:

“Art. 21. Os créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins
apurados na forma do art. 3° da Lei n° 10.637. de 30 de dezembro de
2002. e do art. 3°da Lei n°10.833, de 29 de dezembro de 2003, que nao
puderem ser utilizados na deducdo de débitos das respectivas
contribui¢oes, poderdo sé-lo na compensa¢do de débitos proprios,
vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribui¢des de que trata
esta Instru¢do Normativa, se decorrentes de: (destaque ndo original)

[].7

Segundo, estes dispositivos legais, apenas os créditos apurados na forma do art.
3° das Leis n% 10.637, de 2002, ¢ 10.833, de 2003, podem ser objeto de pedido de
restituicdo/compensagdo, ou seja, os créditos sobre insumos adquiridos com incidéncia da
contribuicdo cujo 6nus do pagamento efetivo € do adquirente.

Os créditos presumidos da agroindistria ndo sdo apurados na forma daquele
artigo, mas sim nos termos do art. 8°, § 3° da Lei n° 10.925, de 23/07/2004. Ja suas
utilizagdes estdo previstas no proprio art. 8° e no art. 15, desta mesma lei, citados e
transcritos anteriormente, ou seja, podem ser utilizados apenas ¢ tdo somente para dedugéo
da contribuicdo devida em cada periodo de apuragao.

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial do
contribuinte, quanto ao aproveitamento de crédito presumido da agroindustria, a titulo de
PIS ¢ Cofins, e, consequentemente, ndo reconhecer o seu direito ao
ressarcimento/compensagao de tais créditos."
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Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o recurso especial do contribuinte
foi conhecido e, no mérito, o colegiado deu-lhe provimento parcial, para reconhecer os
créditos de PIS e COFINS em relagao aos fretes de produtos acabados e aos fretes relativos
ao transporte de insumos adquiridos com aliquota zero.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas
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